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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Dê-se ao caput do inciso II do artigo 1° da MP 800/2017 a seguinte redação: 
 
Art. 1°...........  

II - a alteração em favor da União e conforme regulamentação da ANTT do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão, por meio da aplicação: 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Pode-se admitir, como propõe a MP, o adiamento de alguns investimentos quando eles de fato 
não se mostram necessários no curto prazo. Entretanto, quando isso é feito a pedido do 
concessionário ajudando-o a superar dificuldades inerentes ao risco do empreendimento que 
ele mesmo decidiu assumir, a compensação por ele dada ao poder concendente não deve ser 
neutra, ou seja, o equilíbrio econômico-financeiro não deve ser mantido, mas, sim, alterado 
em favor da União, e a emenda proposta busca justamente atingir esse objetivo. 
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Deputado Carlos Zarattini (PT/SP) 
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